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1. Sem Leis de Incentivo

A aprovação para captação será realizada de ofício pela ANCINE.

O proponente receberá:

• E-mail para indicar a agência de preferência para criação da 

conta;

• Notificação da aprovação com as informações bancárias.

2. Com Leis de Incentivo

Para solicitar aprovação para captação, é necessário:

• Acessar o CUP;

• Criar o Projeto Mínimo (quando aplicável);

• Criar o Objeto de Financiamento (quando aplicável);

• Realizar a Solicitação de Aprovação para captação do 

projeto.

Projetos que necessitam de 
aprovação para captação:



Acessar: https://sad.ancine.gov.br

Escolher “Sistemas” e depois ”Painel de Aplicativos”

Acesso ao Sistema CUP:

https://sad.ancine.gov.br/


1. Adimplência Ancine e demais certidões

2. Limite de captação (proponente e grupo econômico)

3. Concordância entre parâmetros do projeto e sinopse

4. Verificação dos valores por mecanismos x tipologia do projeto

5. Verificação de emissão de CPB

6. Verificação do cadastro CUP

Principais requisitos avaliados no 
pedido de aprovação para captação:



Tipos de projetos aptos a receber 
fomento por mecanismo:



1. Sempre responder às diligências direto no SANFOM (entrar no 

sistema, pesquisar o projeto e responder em campo específico)

2. Prazos:

a) 30 dias para questões relacionadas aos projetos

b) 90 dias para regularização de inadimplência

3. Caso seja necessário alterar valores ou fontes de 

financiamento, deve ser encaminhado novo formulário de 

aprovação por meio do protocolo digital. 

Diligências:



1. Diligência não respondida no prazo;

2. A pedido do proponente em resposta a diligência ou 

solicitação via protocolo digital (apenas para projetos 

NÃO aprovados).

Arquivamento de pedido de AC: 

1. Diligência não respondida no prazo;

2. A pedido do proponente via CUP;

3. Não captou no prazo.

Cancelamento de Projeto aprovado:

1. Deve ser enviado por meio do protocolo digital.

Recurso contra arquivamento:



1. Os projetos selecionados nas chamadas do FSA já terão a 

prioridade de análise concedida de ofício, em conformidade 

com a Deliberação de Diretoria Colegiada Nº 2346/22. 

2. Caso seja necessário solicitar aprovação para captação, 

recomenda-se marcar a opção de prioridade no sistema, antes 

do envio, anexando cópia da Ata do Resultado Final da 

Chamada entre os documentos. 

Priorização:



Obrigada!

Coordenação de Aprovação e Enquadramento

aprovacao.sfo@ancine.gov.br

Dúvidas?
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